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CONTR.ATONI! 11712019
PROCESSON!! 000533/2019
PREGÃOPRESENCIALNI! 03S/20~9

Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão,
Estado do Espírito Santo e a empresa JB COMERCIO E
SE~VIÇOS':EIRELIEPP na qualidade 'de ,CONTRf\TANTEe
CqNTRATADA, respectivamente, para o um expresso nàs
clàusulas qt:i~o integr~m.

n

o MUNICIPIO DEVILA PAVÃOJES~~dO:#()ESPtri~csanto~'~essoaj~ht8ict(j,de~iireito p~~ii~O,Cb!(l1i~~de
Rua Travessa Pavão, nQ 80, c~ntro,! cidade.: de Vila!;PavãQ, ES; inscfit6no CT:i!~J-Mf S~ljiiO
36.350.346/0001-67, neste ato representado ~or seu Prefeito, Sr. Irir'leu Wutke, portéldordoCP~~MF
876.766.807-00 e RG nº 782.3~8 - SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE.e, de ol1tr~ lado,
a empresa JB COMERCIOESERVI(Otl,~ElI EPI?;pessoa [urldíca de direito privado, inscritono'c'NPJ nQ f'

11.923.577/0001-91, com sede ná Avenida Jose Armáni, :0.05, Lote 03,.Unhares - V -r- tinnares ~~S,p()'r,
seu Representante Legai, Sr.JUlitTiaf Bizi, portador do ~Ci,:nQ 21,080-22 - SPTC-ES,inscr,ito noCP~ sob o
nº110.613.957-74, doravante d~l1om!jnada Cç)NTRATA~A,r~solv~mfitmijr o presé~te COríir~to ~~;
Prestação de Serviço, conforme .~.Lei: Federarnº 8.6E>6193ealtérações, que se reg~rá medi~hteas:
Cláusulas e condições que suhseg~e~f'!Ji I ,

'li

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEllp

1.1 - A presente licitação tem ppr Finalidade; obter Proposta mais vantajosa visando aquiSição dei
gêneros alimentícios, material de limpeza, copa e cozinha para serem utilizados nos ev~ritos e
atividades das secretarias municipais, conforme eSPec:ificações contidas no Termo de Referê,,<:Ia -
Anexo 01, que integra o present~ Edit~lpara todos()s,fi~s, parte integrante do referido Conh~t~.

:r;
;:I':!

CLÁUSULA~EGUNOA - DA VINC~LAÇÃO i,: ,'ti'
';';i "

j ";':. ::I'i, ,'o ':i:! '; , '",li, ": ;:t,', :, ;;;<;:{;;ií~,L ,'·,:';::,:.r
2.1- Este instrumento de contrat(Jj guarda inteira conforrlnidade cOI;Tl o conticjo no TermodeRef~têhdá',i!
do Pregão Presencial 035/2019, ~o processo 000117/2019 e no edital, virículando-se intejrarh~n~e .a';
este termo, como se aqui transcsltos estivessem, vlnculando-se, al.nda,à proposta da contratadae o
disposto na Lei nQ 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução do.s:casos'
omissos, completando o presente Contrato para tedos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as part~s em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇ~E DA FORM~DE REAJUSTE
,.i! ,':,:,;:, ,':.,d::", ':I'::>:t,:·: ,'.,"";,:;':',:: "",::,i; ",'::,:"i",'"

3.1- O valor estimado do presente contrato é~éR$4Ó~~85,n(quarent~ m'll quatrQ(:~ntO$
cinco reais e setenta e dois cen~avos), referente aos 'itens 30, 88,96, 10:S,106, 115, 116,
168,169,170,171,174 e 175.

,
3.2. No preço estão incluídos todós os custos e despesas; inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e,
outros custos relacionados aos serviços.

_,

3.3. É vedada a antecipação do p~gamento sem o fornecimento do objeto.
'; , ,'" ""q " ,I,,, :'>".,: ' ,\;. . I'

3.4. Os preços serão fixos e irr~aju,stáveis, rião cabe~do a revisão dosr:nesmos,.salvo n?~:!CaS0S,'
previstos no artigo 65, da Lei 8.6~6J93 e alterações post~l'iores. '. ." »i; ·..:v,j,i
3.5. O pagamento será efetuad~ após aen~tega dlPpbjeto e :ateste d~ Secreta~a Muni.tipald!:1:t::
Administração e Recursos Humanos, queatesdrá a execução do fornecimento do Qbjeto. . .

1JJ
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~., ;

i'

!':'. , ': " ;<,:: ,,":::, ' :' , ,: >;' ,:,:-- I" ",

3.6. O pagamento far-se-á por m~io de fatural~ota fiscal, expedidas pela C6ntratadaapós a prestação
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a lnrclativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discrirninação dos Fornecimentos.

I

3.8. Se houver alguma incorreção; nafatura o pagamento será suspenso, até que a contratadapreceda
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a f~tUi"a pela CQntratád~:~ devidamehte ap:rovada p~locontr~t~n~e 6
i,; , _ ,li:, ' ' " ,I ;~; " " I 'H!;, " : '.',':' '" : .: i , , ',".; ;:::: ' ' , ':X I ::',: [ " :,: :,:'

pagamento da mesma dar~$e-á~m ~.~~30 (tiiipta) di~~>~pósapr~séntaçãQ:~compa~~adad~Ce.rtiâãQ
Negativa, de Débito - CND (INSS)~ dQ:tertifiCa~o de RêgularidadeQeSituação -CRS ~FGTS). ['

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento $e~á suspenso, até que a c~h~:rat~dâ
proceda a alteração devida. '

cLAUSULA QUARTA - DO PAGAM~NTÔ
f ' I , " ,i, , ;, . ~

4.1- O pagamento será efetuadoatrayés de crédito ba~fário,em a"té30 (trinta) dias úteis, coht,~~os c;la:'"Ü,
data de apresentação da Nota ~iscal:,discriminativa/devidamente atestada por se~~idot de~i~~ad~fi.,.:!
onde a CONTRATANTEpoderá dE!~utirdo rno~~~nte'a;,.: ar, o~v~l(:)res c~)(reSponderytesàs m:~iita~ou'!.J!
indenizações devidas pela CONTR~TÁ~A,desd~Clt:.leMã aja nenh:u;m fato.impeditivo. ··iI;, '

("O ,(, "

4.1.1 - O documento Fiscal H~bil(Nota fiscal ou ~quiVale'nie) deverá conter o mes~o~CNPi
apresentado para CREDENCIAMENTOe a me~ma Razão Social do :Contrato Social, Ato Constit~~ivó' o~ "
Estatuto apresentado no ato do Qedenciamento.

4.1.2 - Qualquer alteração feita' no:Contrato JSocial, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as,
informações registradas na Ata da Sessão Pública ou ~o Contrato, deverá, ser comunicado a' 'PMVP,: I

mediante documentação próprlaj para apreciação da Autoridade Competente. ..' ..
I ,::( , ' • ,:t:", ; .:i:l " ,:::, I,' :' ,;:'i::: ,:y'"i?" ",)

4.2 - ocorrendo. erros. na ap~es~ntaçãodbtS)cloç~mento(sl\lfi's()al(js)~. o(s) ~'~SrnO(S):,iTe;~á(ijb)i
devolvido(s) à contratadapara!bonteçâo, fk~,J'1doe~~~~élecidoque· o pr?zo para;pagarnie~~9se~á'
contado a partir da data de apres~ntação da novafaturaJ:devidamentecorl'igida. .,..

4.3 - A PMVP poderá deduzir dO pagamento' Importâncias que a.qualquer título lhe forem'd~vidos
pela contratada, em decorrência ~e lnadirnplertiento contratual. "

4.4 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples!, sendo, .
expressamente vedada à contratâda a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede l?â~caria
ou de terceiros.

!: ~ '" "q , ; " , " , ' ',:1: , ,';; , ::::
4.5 - Para a efetivação do paga~ento olicitan~e deVe(áimanter as mesmas condiçã~sprevist~~ih~ste:
edital no que concerne aPROPOS~Ae aHABiliTAÇÃO. .",' ,'I

", ':

I:f

cLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMEN~ÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes d9 execução deste Contrato correrão à conta dos récürsosespeclflcos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal deVila Pavão (PMVPL a saber:
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cLÁuSUlA SextA ~DO PRAzo p~ifNr~IQE[)AibÚRAÇ~~,.l)oCdN~RAtó
mQr6 .deZOl9,c901 ilircio~o priméi~o di", .'
a 'Qfi~lal,. p~de:li~d $er' ~rorroga(1lt1JJa .cr
8666/93.

6.1- O contrato terá suava'idad~at,i31de
publicação do resumo cPhtrat~í:lI,~iairn
Administração, na hipótese doarlligo'S7 da I'

7.1- o prazo máximo paraforn~~imijnto dosi~e~sdO~~jeto desteContt~~odéve~ã~erqed$!,!{~lnriof'ii!
dias úteis, contados a partir daeril1issãoda.Ord:~mde! F0meciment~, . . ':,,;!

:;\, ' '::'::,:.:. ,:',: .. ,:",',_:':;:'r;,::~ .",,::>:::'-:_.,;~,i,f:: :', :. ,,:':::::'i.,\ ", "', ,:,:;>', , ,:'~';/,:: ,,::,,:::;~::::j~:>:,: ':' :_,i:::,;,1H(':::
7.2 - O fornecimento dos iten~ dOObje~o,ii~este Ccilhhato se~r~aliza~o defátma pfo\Rlli~lA[)Â~'Í!
conforme a necessidade da Secretaria.~equisit~!n(e, .. , .'.. ' ....

',1 ' "J": " ' >H,

7.3 - O recebimento dos itens do'iobJeto será'a"e compe~ênCiadQ$Sêr"idorJslotad~Sho Alm •.•., .:1'
da Prefeitura Municipalde Vila Pa:VãofES. ' ',; ••... .•.. •.•. . 'i. ";:::

~,::L, ":)'\",, : ", _::::,:":',:, ': ,::;;' " ,/, '" ,,<>'):é:::::,'>"'-:': :;'y'p:l
7.4 - As .decísões e providêncja~jq~~.,ultrapa~~~tem .ài~ormpetêqFia clClssep/idor~~:.~ClAl'~~~#ri~~~.:i!.
deverão ser solicitadas à Unid~de Requisit~nte," e.rn : tempó~abil 'par~a adoçªo das:Orijlld,:H:~aS:!H'

• ' \ ," _.,,.,, " " " , ' ': ' :'" '_',,,:" - -: ' ", ' i, ,,~H

convenientes... .i ,.i .' .>i. •. i . .<i . ' •..••..••....' i'., •••:"
7.5 -Ositens do Objeto deste co+tratodeVe~ãQserentl'~gues no~l~o~arj~aldo da Pr~feituta,'M:J~i~iRaji;i!i,
de Vila Pavão, situado na Rua Ge~mano untla~~s,s/n,!~~irroNovaiiMufll~!!ieinesteM~;nicíPi.o é~on~,J
(27) 3753-1277, de segunda~fei~aa:~e)(ta.f~ira/em.~i~sciteis,:daSf)7~~min. às.llhOO ....•.,.das,!f
13hOOm.inàs 16hOOmin, o\JemIPc<lldetérml~ado pbi'~sta Secr~tariç M~!'licipaIJb~ttl'C(lm6i.dôpi~fr
reprográfica da Ordem de Forneolmento. .' ...• . .... 'fi '.' ,i iH .

1 ,," " .. I ' ' " - ,< : ';,~,~ , ,

7.6 - A entrega dos itens dOO~jetpdeJerá}kbedêt~~\rigórósa~enteá'áescríç~({J:q,uar1ti~~~f!s)e 'li
deverãoestar acot1dicionadósad~quadament~~. . . . '1

7.7 - Nos' preços cota dos deve rã~ estar incll.l$~$dS ClJS~~Sde tran~pdrte~.C~·~ga,des~a:tga,erl1~~ljJgéh1)
seguro e quaisquer outras despes~spara aent!n~ga dopbijeto. ", .. .', ..•

:!, ' ::' ' I , : ' ,", ' :: " , ' , ' .<-:r " " " "::::," ' ,:' ,:! , : , , ; " ' , _' ,:' ; ,: ~:: ; .::: ' ' ,: .: ',', :; ,; :
7.8 - Os custos de, retirada e deV'plüç~odosol?jetosrecusado~, bem cornoquai$quE1r'Outras q~SPWSqS
decorrentes, correrão por conta diaC(ilNTRA:T,<l.ÓA. .'. .••• .....: "',

i ...,... . .'i . ..:. . i..·. ." ..•....••.•.•". '1.' .••..
7.9 - O servidor ou a comissão ppderá: soHcjt~t; a corr~ç~o deev~nt~aiSfal~as ouirr:~gularid~~:~sq,
forem verificadas na entrega dos: iteris do: d~j6to' O~qt,~ rnesrno:asubsti1\Qlção poroutrós nêM()S,r\,()
prazo máximo de 05 (cincoldias::k:ons~cüth/osli'eol'ltadp~ia partirdpreceblrnento da~!Jetésltj~~:~()rern:
devolvidos, sem prejuízo para o djspostonosaHtigos;.44ia 446d,o.Cô.di!gOCi~iI.de200Z.··'

:\ ' , ! , ", r , , t ," ~, ' , '~' :', : ' ,:,' " "
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8.1 - Pela inexecução total ou
prévia, aplicar à CONTRATADA asi!iee:ü.intes sar;)çpE!s:·

a) Advertência;

b] Multa de 10% (dez por
dias corrldos; contado dillcomumCii!l.çafEl

c) Multa de 0,5% (Cinco l'Ié~,"I"""""
10% (dez por cento) sobre.~va,,,, •••...•.,,.
por motivo não aceito pela CO Att'll'i!Nl'Y·lr··i,..i..:lil\iior

Fornecimento, recolhida 110

. oficial;

d) Multa de 0,3% (três rI'PI~imln

10% (dez por cento) scbreéva
por motivo não aceito pela 'C(J:IN1:Rjl1,JAIN:
Fornecimento) recolhldarso p .- •.•,'"•.•,,, ..,
Oficial;

e) Suspensão temporária
Administração Pública, por até

8.2 ~. FiCará Impedida de IIr",,"N;,oêl:t!"~:bhltra,tiáí!'ê:om!'fi!~~drnhhli$
-. (cinco) anos, garantido o
. determinantes da punição
aplicou a penalidade, a CONTRAr~[)~j'lUE~:

a)

b) Não mantiver a Pr<lPC)stéJ~iirilius,tificát!â:nie

c)

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f)

8.3 - A CONTRATADA

a)

b)

8.4 - Comprovado o impedime
CONTRATANTE, em relação a .
das penalidades mencionadas.

8.5 - As sanções de advertência •
ser aplicadas àCONTRATAOA, nll"lr:;u-ru:>

efetuados.

9.1 - Caberá a rescisão de
8.666/1.~93.

9.2 - A rescisão do Contrato

Contrato n!! 117/Z019
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'\,;i

::LI
';-:':i;';:J;-

Prefeituta.g,o lVl~nitf~íºde'Vilafàvão·. '
Estado do E~pfl'it6 Santo[C,NPJ 36.3$.0.346/0001-67

Rua Travessa Pavão; 80 ~ Centro ••.ViI'aPavã(} -'ES'" CEPZ9fj:43-000 '.:,
_______ ~T~el~e~Fa~j{:J(~2:...,7L)$+-/:.::5:c:3~':1:::0~O~1:__'--,E;r,_•.~::.tn~a::.il·:..:.v=ilE1a:!:pa=::iv::!í<,l=::'º~@=~=ijC!apea~v=ª{)l:f.:;:;:~s;=!jg!::Q=v::;!·B=.r_~",--_,_.Lo.;.--,"--___';'::

,i' , , . _"," ,,'. i,,", . . ., '"'' ': , ; , ~" ';;: ;'
;.i:

9.2.1- Determinada porato'uhil~~etale estdt~i:d:aAi#iij~ístràção~@scasô~~nlJmera'ttosríPsi~~~sósla' ,('
XI e XVII do art. 78da Lei K666/t~993;i' .'. . .. '. ..• "i[.

9.2.2 - Amigável por acordoentr~iaspartes, r~~tW(já~,t~rmo f1Q~:r6ces~o~a(jCltaç~~(desdÊ!~~ehajat :'].
conveniência para a Adrninistraçãb: ;,d,~"
9.2.3 - Judiclalnos termos da Leg~Slá:~~o.,:i .. 'i:':

: . ::' .' 'ii: :<,':"":':'.'_"',; ,"':",~':><':::I:",:: _ "-::--'.-:':~:':::::" ,', :<.::',', ,,' ",'._ :.,::,. , .:':_)::' -: .Ó. ,", ::;I.:,>:!,' ir;
9.3 -Quando a resclsãooeorrer G~ni:~asenol;'Jrci$Ó~Xi.l!iaxvHdqi~tt.78d~ Lei 8.6&~11;99a;$:~~:qqe!ü,
haja culpa da contratada, ~érá es~a r~ssarcid(!::~ós prejqr~dS<regul*rnerltare$ comprovadosqil~ffiqu\le~ :Ii

sofrido, tendo direito a:!
,; "p
'; ,:.~:

b) Pagamento do custo dadestnd~ili~ÇãO, sé~~lllver:; "':'11'
9.4 - A CONTRATADAreconhecél~itpJ:!~:a CON,T-~ATANT!;:~'mcasOBe rescisij()adrtli~j~~ra.tl~~,:·II'
prevista no art. 77 da Lei n98;66$" d993. ...•. ..•. .'.'. . ':':1:

"" ,). '/!:,:,' ,,,_,;:;'~._!';';:' :'''. ~:!:;r;'"", ,'." .' ),,:_!'.:-o:! " ',:', '~'::" . ',.' "~I»~ ' ,"i,.<t!,,:";:;;,:, ::!.':'<,:i:!:::,yn:!"
9.4 - Os casos de·rescisão c()ntra~ual:.serã()for:t:nalmén~~imotiya'~é>$;.asséguirando-se:~,·CONf~Pi1:p.~AQi·,.t:
direito à prévia e ampla defesa. I i , .' . .•.. ....', '< ::1,

:, " .. ,:,':(:..... ", : ,(.:::::,:' , '".,.,"i,:,.---:, ", _", '",:,.,:,,: '.::',::,::" . <,:." :, ·""""".:.:T,:._'::';,,-:,_. ",:<:'::
9.6 - A rescisão administratIva o4arT1!gável ~Ei~~.prec~d,i~adeil\ll1iQriZaçã.Q~scritae~~ncla:rn~~i~dadfliiiJ
autoridade competente. i:i 'I:

I

9.7 - A rescisão determinada por'iató~I1Hatet~,i,~ escrl~á'~a Admi~i~traç~9,j~oS Ca$Os!hUrnet,
lnclsosl.a XI do art. 78.da Lei.n!! $,'66~Y1993~~a~arretaa~ii(]onseq:lIêntiasprl1!~hstasno:art87'da

", ' .. , :' :1 :, " ! '.. " • ,,' :! ,:::",' '," '. ,','; "I ~" , ; ! • • ", • " , ' : : I ' " ,' , "'" ' ; , .,.'! '
diploma.legal, sem prejuízo das d!ilmaissançõle~prev:i~ta~,.

9.8 - Na hipótese de se con~retiz~ratesds~o.~~~tra(U~I;;PPde~ai~~N1:R~~ANTEçdh,r~tarqsi~~rrXij~9~i"il
das licttantes classificadas em col~caçãC)subS~~:uemte;:o~servadasias,disPQsi.çõesdOilt;)lcis'o)(ld~i~tt.,M+i ...
da Lei n9 8.666/1993, ouefetuarlhov~lkit~'Ç~Olf ,,: . ,:Ir

cLÁUSULA DECIIVÍA- DAS OBRIGÀÇÕgSIPAs.p~tnÊs .
:i -: " ': '.: . ',. " ,:\~.' .' . " " ; ~;:.::;,',~

10.1- DASOBRIGAÇÕESERESPO~SABiuDAQérPAçb'f';JWRATAbA
, '" i ,'", .

10.1:1- Executar o Objeto do pre$eni:~Contrát~,.j. ' i:i

10.1.2 _.Pagar todos os encarg~s tf~bal~Ist~~~ pre~j~'$nCiátjoS~~i:>cai$~,icomerci~i~, ."e$uf:t~~t~~·qa:,:'ii
execução deste instrumento, coml() e$tabe,lebe%oartigd;~fdaLei,fjl;t~êra,ri~:8.666J9~,ealtetk~~~s,. "":.:.1."

'f';i';

10.1.3 - .Assumir ihteira responsaipilichlpe d\lII),~drniJrii~t~~tivaep~~~I'pdr,~:~aisquer'~ân'()s .ê.~r~)qfi!q~~,!i,
materiais ou pessoais causados ~ela~ONTRAry,\DA,s~u~empreg~~bs, O\:lp~~posto~'~ ÇO~,fl!ia~1'ANr~~t:

, :ri

ou a terceiros. ' ;'::',:,; ,,:~;

10.1.4 - Entregar os iteris dOObje~o~riaSquahti~âdeS/Cl~~lidad~jl~Cal ê P;$'~osespedificadbsl,q ";:1
10.1.5 - Fornecer os itens do Obj~tode boaqtl'~Made~!~e excele~t7aéeit~Jãono m~readÔi:<1~~h~fdl~i::r
prazo de validade, de aspecto JresqQ, f~bri~~do de·alcordo éo~,asnôfrnas>têclii'(;aSern,:~i~or<~:i
leglslação pertinente. "::,,,t

:':::;,;:, fi

10.1.6 - SubstitUirqualqueritem:~opbjetôfór~eddo~m'desacqnttdCbrna~especifi6~,õesc~~~~nÍleS':'
deste Termo, cabendo aCONTRAitAD~prO\{idê~Ciara reposi'ção~s~l'ldo de sea jnteita!l'esponsé~ili.ijade
todas as despesas de devoluçãoéi entrega." . ....

! .> ." .' ...) . -. . ....•..••... .: ...: '.' .,,'\>
10.1.7 - Manter durante toda a I;jxecuçªodoff~ntra~~~,~m compa~ibilidadÉl'com as dbrigações:i~ré·le'
assumidas, todas as condições de:ihaoilitação ejqualifiC$ijões exigidas; ",.

(" '''i ':

10.2 - DASOBRIGAÇÕESDACON~RATANTE
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Prefeitura4bMli~icípl'8 de~ila PaVão
Estado do Esp~itoSanto . C NPJ36.3S0.t3ll:6/0001;'67

Rua Travessa Pa,lão,80 - Centr;0 -VilaP~vão - ES.~..ÇEP29$~~-OOO
TeleFax (27) 31,53-1001- E-~ail: vilap~váo@vilapavªo.es.gov.br

!! ",:,':

1O.2~1- Acompanhar, fiscalizar, c~nferir, avali~r aexec~ção do fornecimeptoe a$obrigaçÕ~sda
CONTRATADA,rejeitar, no todo oQ em parté,d~ itens entregues em desacordocom a$obrigaçõEiS .
assumidas pelo fornecedor, bem~omoate~~a,f:na No~~ fiscal/F~twa. a ef~tiva entrega do opjeto
contratado e o seu aceite, através de servidor designadop~la Autoridade competente. . .

,~ ,I'::: -. ,:;,)1,' , >i::'i,;~" o>, "''''';" .: , '~,:,):.', ,":~

10.2.2 - Disponibilizar um servidor ~a Secretaristy1unicipafde Adl'1l1nlstraçãoe Recursos HumanÔS:'para
conferir a entrega dos itens do Obj~to;'

10.2.3- Não permitir que outrem c~rnpra comâ~,0briga!;ões, aque~~sujieltºuia CONTfflATADA... :'

10.2.4 - Prestar as informações e q~ esc~frecimef)~os que,y~1'lham a ser solicitados pelaCONTRATApA.

10.2.5 - Comunicar à CONTRATADAtôdas Eiqu~iSqUer o~orrências, relacion~das com 'a aquisiçã'o do .
Objeto. I, ..'! . i:

10.2.6 - Efetuar o pagamento dai en;ipresâ vk~ceddf~ ria for'maicorwencic:mada nos teftno~.:.deste
Contrato, após a apresentação d~ N6,~aFi~car:e o élce\te realizado pelo servidor r~sponsáv~l·pelo .
recebimento definitivo. ~: ' , .

10.2.7 - Rejeitar no todo ou empane,. os itêhs do d8Jeto queaCONTRÁtADAeHtregar fdJ~dás
especificações constantes do Termo deiReferêncía.

i .

> ' 1'~::,' ,'H;,. I , , ' " , '!'!". ' ,,'c ,'" I I , " :'"

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dq ACOMPANHAMENTO E DA FISCAlIZA~Ó

11.1 - A Secretaria Municipal de! AdiTIinistraç~o e Rêt~rsos Hu~ahosa~signará fôrmaímê!8~~ 'um'!' i,), .
servidor responsável pela fiscalização! do Objê~o, sél')dô. permitidá a.contrataçãode terceir(:i)s:para,:
assisti-lo e subsidiá-lo de lnformaçõespertinentes a essa ~tribuição. . .

11.2 - Os documentos fiscais corr~spohdentesao Objeto deste Termo, serão atestados por séfvidôr
designado para este fim.

11.3 - O servidor responsável pel~ fi$Calizaçãóiidoobjetq será Mareio Campln PionteKoski e i'rI~ sua
ausência, por motivo de férias ou I,cenças, o se~vidor Gus~a\!oPansiere Zavarise, ' I ••

11.4 - Um representante do Alm&?,arifado rece'l>erá/acompanharáefiscaliza'rá a entrega dos
objeto.

11.5 - A CONTRATADAdeverá mahterprepost6,para repfesentá~I~:administrativamerlte; sem~~eque 'ir
for necessário.

~:L ,',: .. ' t, (:: , .: I, ,:;' , '! ;-)::I

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEOIl\itENTOS DE FISCALIZAÇÃO

12.1 - Cumprir e fazer cumprir ~Idisposto naisicláusul:as'deste 1el'mo.deR;efEirênciá sem pne1u:í~ocje:1

plena responsabiHdade da CONTRATADAperante a CONTRATANTEou a terceiros. ...
, I 'o:' ; "'-,, ,"',

12.2 - O fornecimento do produt4 estará sujeite-a mais ampla e irrestrita fiscaüzação, a qualque~h~ra,
em toda a sua abrangência,

12.3 - A CONTRATADAserá a ú~ica ê excluSi~.arespbhsávelpelâentrega dos prddl,l'tos, tO:d~~la, é:
Secretaria Municipal de Obras, T~ansporte e S~rviço5 Urbanos reserva-se o direito de exercer? mais:
ampla e completa fiscalização.' : .

: - :, :'~:', ::, I , '; _ ' ,';: ' : , , ' , ,;:":,:'; ,:':, " :,,!

12.4 - O responsável pelo recebimento dos pr0dutos terá o direito de exigir o cumprh'l'lento de'todos .:..
os itens do Termo de Referênciaei poderá entre outros: .

a) Notificar a CONTRATADA,poriescrito,pelaocorrênt:;iade eventuais imperfeições na éhtr~~ados

produtos, fixando prazo para sua troca. .. .u .: • .v.'. ". . ...•.....• .... .: . •.•. .

b) Solicitar à CONTRATADA,a su~,stituiçã'o dec;jll'alquer:produto fornecido que esteja'erndesaciGrdO Olli

insatisfatório.
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Prefeitutando.Mtl!hiGÍpiÓ deVHaHavã.o
Estado do E~pírito Santo . C NPJ 36.350.346!OOÔI-67

Rua Travessa P~vão, 80 - Gem:tro~ VnaPavão- ES-GEP 29843-000
TeleFax (27) :hS3-1001- Ê~mail:vÚavavao@viÚ1pavao.eÚov.br

"il

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D~ LEGISLAÇÃO APLICÁVEl.

13.1 -Aplica-se à execução deste termo Contr~fUal, ém éspecialacls casos 6fhissos, a Lei nQ 8.6S~l9.3.
. li. iH'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D~ ADI:TAMENTOS
~Y" ,; i"" ' I; " :"{ii':, ,; ,":',' ,',:~ ,,[.: ,: :14.1- Opresenté Contrato póderá setaditad())has hip(jteses previstas em lei.

")'" ,':-"," , ,H
cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAPUBUCAÇÃO.

15.1 - o presente Contrato se~á p~blicad();',em resUmo, no Diário Ôfi~ial do Estado, a~Mdo-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo:único da ~ei nQ 8.666/93, correndo a despesa pQr!çonta:
do CONTRATANTE.' . . :..,. ..:: .

":~ . ,!:~I~)i
cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FQRCt'

i .1: .!: :.. , ..'~ .••... ':...
16.1 - Fica eleito o foro da cidade!'de Nova VenéciajES, para dirimir quaisquer dúvidas. oriundas deste

" ,', - :;', : ! '
Contrato e que não possam ser r~solviqas por-meios administrativos, com renúncia aqualquer:outro;
por mais privilegiado que seja.

16.2 - E por estarem, assim, justas e':'~:cértâd~~,assiriarii:o presef'lt~'instrúmento, ap6sl'ido e'bchadoiti'
conforme.

Vila PavãojES, 05 de Agosto de 20~9.

"

r:-t ~I'
:J...·4-~:i
Irineu Wutke I

Prefeito do Municlpio
CONTRATANTE I

TESTEMUNHAS:

1- ~_

Nome:
CPF.: . CPF.:
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06/08/2019 (Terça-feira)

RESUMO DO CONTRATO

NO 116/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pav~o-ES.

CONTRATADO: J.F. COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros allrnenticlos, ma~erialdé lirl1d~za, copá'e cozinh\.l,'para serém utilizados
vidades das secretarias municipais. j ,

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 36.927,46.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 06,41, 111, 181,305,324,339,354,45'0,366, 408, ~50, 52},' 563,627,613,640,34; 107 e 127.,

Prefeito Municipal

Vila Pavão, ES, 05/08/2019.

IRINEU WUTKE

RESUMO DO CONTRATO
,''''''',. ' .' ":, , ', °117/2'019""_" , ,', '

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pav~o-f;:S.

CONTRATADO: JB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP.
i

OBJETO: Aquisição de gêneros alímentícíos, ma~~riefde limp'ê;::a,copaiie cozillhap<lra serem utilizà~6s
vidades das secretarias municipais.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 40.485,72.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 06,41, 111, 181,305,324,339,354,450,366,408/450,523,563, 627,613,640,34, 107 e 127.'

Vila Pavão, ES, 05/08/201~.

Prefeito Municipal

IRINEU WUTKE

.--~
:SUMO DO CONTRATO

N° 118/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavãp - ES.

CONTRATADO: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeZa, copa e cozinha para serem utilizados
vidades das secretarias municipais.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 29.711,41.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 06,41,111,181,305,324,339,354, 45Q, 366,408,450,5'23,563,627,613,640,34,107 e 127.

Vila Pavão, ES, 05/08/2019.

Prefeito Municipal

IRINEU WUTKE

DOM /ES ASS1NADO D1GITALMENTE


